
PREFEITURA MU ICIPAL 

SAO JOSE DE PIRANHAS 
L I MU I IPAL º 611/2018 

DU 

É tempo de realizar 

EM 21 DE MARÇO DE 2018. 

M 
providências. 

D 

O Prefeito onstitucional do Município d ão José d Piranha stado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe ão conferida pelo art. 65, inciso II, da Lei rgânica do 
Município, apre enta à Câmara Municipal o eguint proj to de lei : 

rt. 1 º - Fica criada a RET RI MUNI IP L D D ÇÃO, na forma 
struturada na Lei Municipal nº 256/02, tendo por fim orientar a política educacional do 
unicípio , fom ntar, organizar e mant r o diverso níveis de en ino do Município d 

ão José de Piranha . 

rt. 2° - Para consecução d seu objetivos, pode a RET RI M I IPAL DE 
D AÇ ~ , além da utilização do órgão que a int gram, celebrar conv Anios com 

outras entidades, pública ou privadas, para fins educacionais. 

A rt. 3° - sta lei entrará em vigor na data d sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

abin te do Prefeito on titucional do 
de Março d 2018. 

ípio de ão Jo é de Piranhas/PB, em 21 


